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JUSTIFICATIVA

A legislação federal que dispõe sobre a remoção de órgãos,
tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento
trouxe, além de grande polêmica, um grande avanço no sistema de saúde do

11,	
país.

•	 São Paulo, como principal metrópole, não poderia deixar de
dar sua contribuição no tocante à lei supra citada.

Segundo dados da Associação Brasileira de Transplantes de
Órgãos - ABTO, durante o ano de 1998, foram realizados 1307 transplantes
na cidade de São Paulo. O que não corresponde à afirmação de que todos os
transplantes estejam correlacionados à munícipes desta capital.

Poderíamos nos enveredar por caminhos que, simplesmente,
desnorteariam o intuito deste, sendo que, de forma alguma, é nossa intenção.
Sendo esta, tão somente, colocar à disposição das pessoas residentes neste
município mais uma forma de contribuição que, nas palavras do iminente
Professor Hely Lopes Meirelles:

"(..) o Município brasileiro, como qualquer outro, é o
agrupamento de pessoas de um mesmo território, com interesses comuns e
afetividades recíprocas, que se reúnem em sociedade para a satisfação de
necessidades individuais e desempenho de atribuições coletivas de peculiar
interesse local.



Folha n o 	 d
n	 19

Câmara Municipal de São NnipoN.
GABINETE VEREADOR PAULO FRANGE eg ATM "6

de proc.

Devemos, ressaltar que a competência do Município para
legislar "sobre assuntos de interesse local" bem como a de "suplementar a
legislação federal e estadual no que couber", ou seja, em assuntos em que
predomine o interesse local, ampliam significativamente a atuação
legislativa da Câmara de Vereadores.

1110	 município:
No ano de 1998 foram realizados os seguintes transplantes no

- Coração	 43
- Córnea	 453
- Fígado	 129
- Medula	 159
- Ossos	 20
- Pâncreas	 2
- Pulmão	 1
- Rim	 500 (sendo 247 cadáveres)

Não podemos nos esquecer de considerar que um cadáver•	 pode ser doador de múltiplos órgãos.

Mais uma vez poderíamos citar as palavras de Hely Lopes
Meirelles:

"Reivindicar a participação constitui, na verdade, uma
contestação nova e mais profunda da instituição estatal. Pois a legalização
dos direitos do homem, transformados em liberdades públicas, refere-se
ainda somente aos fins e ao exercício do poder, submetendo-o às
modalidades retiradas diretamente da personalidade dos homens, dos
cidadãos."
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Necessário se faz que os poderes direcionados para o'bem de
toda a população, coloquem à disposição da população paulistana mais esta,
podemos certamente dizer, contribuição, pois nada mais é do que o
reconhecimento por aqueles que visam o bem estar da comunidade.

E certamente os poderes que compõem o município de São
Paulo disponibilizarão à população, como um todo, mais este grande avanço
sociocultural, denotando, mais do que nunca, a convivência humanitária,
essencial, para a sobrevivência de nossa sociedade.

PAULO FRANGE
VEREADOR
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